
GOVERNO 
'V{UNICIPALSANTO ANTONIO DO LESTE

TERMO DE RATIFICAÇAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAC AO OO9/2023

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a

contratação direta por inexigibilidade de licitação, fulcrada no art. 74 inciso II da Lei 14.133D1, no
valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), tendo como objeto a Contrataçâo de
empresa para realização de Show Nacional com a dupla Jads e Jadson, para atender ao
evento da Festa de Rodeio - Exposal 2023. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de:

JADS E JADSON PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA - CNPJ: 15.ó41.22210001{0' com sede

na Rua Antônio Maria Coelho, n." 485, Vila Planalto, município de Campo Crande - MS, CEP:

79.009-380 e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art.72, VIII Parágrafo único
daLei 14.133/21.

Santo Antônio do Leste-MT, l7 de julho de 2023.

JOSE ARIMATEIA
PREFEITO

ALVES

CoÍlttôuldâde do pro€rasso, de íÍtã<rs dadas co.Ír o povol
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regularnentaÉo. da concessáo e do§ valores dos mesmos: e Vll delib€-

rar sobrc a dotaÉo orçamenláíia anual para a concessão dos Beneficios

Eventuais. Vlll. apíecjaÉo dos requerimentos de concessão dos B€nêÍicj-

os Eveotuais e o pagarÍtento dos rnesmos. lX. analisar e aprouar 6 instnF

mentos tiilizados para a concessáo e cadastrarneírto dos be'efciários X'

inÍormar sobÍe inegulaÍidades na aplicaçáo do regulamento dos BeneÍci-

06 E\aeítuais.

CAP|TULO III

OAS OISPO$çÔES GERÁIS E TRÂX$TóBAS

AÉ a? - Coníonne a Resoluçáo n'39 de Og dezembÍo de 2010, não sâo

proüsões da polÍtica de assistência socialos itens reíerentes a óíteses e

próteses, tais como apatelhos ortopédicos, dentaduÍas' dentre outros; ca-

deiras de roda, muletas, Ôcrilos e outros itens ineíêntes à áÍea de saúde'

integ.aites do cooiurÍo de reqlrsos de tecnologia assistida ou aiudas téc-

nicas. bem como medicSínentos' pagamenlo de exames írÉdicos, apoio

fnanceiro para tÍatamento de saúde íoÍa do município, Itanspoíe de do'

entês, leites e dietas de pGscÍiÉo especial ê íraldas descaítáveis para

pe6soas que têm nece§sidades de uso.

,1 AÊ /A - As proüsÕes Íelativas a programas, projeto§, serviços e beneflci-

os diretamente vinculados ao cámpo da saÚde, educaçáo' habitaÉo e de-

mais polÍticâs setoriais não se induem na modalidade de beneÍciq§ ever}'

tuais da Assistência Social.

Diante da §ituaÉo apresentada na solicitaÉo dos Benefícios Eventuais a

Íamília será avaliada na sua composiÉo Íamiliar, para constataçáo da vul-

nerabilidade social.

AÊ 49 - A concessâo do§ Benéfcos elencâdos na presente ResoluÉo

condicionaín-se a Paíecêr Técnico emitido pela Equipe de Referência que

atuam junto aos seÍviços socioassistenciais (Asistente Socjal €/ou psic&

logo).

ArL 50 - As d6pesas decoÍÍêÍ es da aplicaçáo da prêseÍte ResoluÉo

ocoreÍam poÍ conta de dotações do orçaÍnênto úgente suplementadas se

nêcessário.

AÊ 5l - A regulamentaçáo desta Resoluçáo será Ieita mediantê Oecreto

do Podet Executivo Municipal.

AÍL 52- Esta Resoluçáo entÍa em ügoÍ na data de sua publicaçáo, ficándo

revogadas as disposiçóês em coÍÍrário.

Reboagindo seus eÍeitos para o dia í 30 de julho de 2023 Registrada Pw

^ 
Hicada. Cumpra-se.

SaÍio Atúônio do Leste - MT, í 3 de julho de 2023.

ucxraç^o
TERIO DE RAÍIFICAçÂO.ITEXáBuDADE OE UCÍTAçÃO OM'

2023

TERflO OE RÂNFICAçÁO

It{EXGIBIUDAOE DE LICITAçÃO 00912023

O Emo. Sr. PtêÍeito MunicipalJose AÍimateia Vieiía Alves, tendo em üsta

as jusúficativas apreseÍ{adas pela Comissão de Ucil,aÉo e pela Assee

soÍia JuÍidica do Município, sobre a contrataÉo direta por inexigibilidade

de licitaÉo, tulcrada no aÍt 7.1 inciso ll da Lei 1'1.133/2í ' no valor total de

Rl l8lr.{too,Oo (cento e oitenta mil reais), tefldo como objeto a contrata'

Éo d€ 9mpr€6â pa.-à reJlzaçáo de Show acional com . dupla Jads

ê Jadsor, par! atendsr ao everto da Fssta do Rodeio - Exposal 2023'

Rê-§ofue RATIFICAR o presente pÍo@sso a Íavor de: JADS E JADSoN

PRODUçOES ARISICAS LTDA - CI{PJ: l5ôíí.222000í'60' co|n §G'

d9 na Rua AIltônio MaÍia Coelho, n.''185, Mla Planalto municlpio de CaÍrr-

po Grande - MS, CEP: 79.009380 e ordenar sua publicaçáo eín cumpri-

mento ao disposto no aíi.72, Vlll ParágÍafo Único da Lei 1'í 133/21'

Santo Antônio do LesteMT, 17 de julho de 2023.

JOSE ARIÍ{ATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

JURiDICO
LEt N. 9a5f2023

Lei n".94in023

Em, 17 de lulho de 2023.

Dispõe soôÍe aúoizaÉo para abeúua de Üán o Adicioml EsFcia'
no otçÂnenlo vigente, ê dá outras ptuvidénçias

o PÍeGiro ltunicipal de sAt{To AITôNlo oo LESÍE rÍ, senhor Jo'
SÉ aRIATEIA VIEIRA ALvEs, íaz sâb€r que a Câínãra Municipal 

'pro-
vou e êle sanciona a seguinte Lei:

AÊ ío - Fica o Poder Exe.utivo Muôicipal autoÍizado a ab{iÍ Crédito Adi-

cional Especial, com â criaÉo de novo Projelo, no orçsmento corente no

valor de Rl 6O0.lXrO,O0, (Seiscênto§ Mil Reais), que passa a üger com a

seguinte dotaçãoifcha orçamentáÍia:

ORGÃO - Og - Secretaria Municjpal de Viaçáo Obras e SeÍviços Públicos

LJNIDADE - 0903 - Coordenadoria de Viaçáo

FUNÇAO - 15 - uÍbanismo

SubtunÉo - 452 - Serviços Uôano§

PROGRAMA - 501 1 - Gestào de ViaÉo' obras e Seryiço§ públicos

PROJETo - 1í 91 - lnstalaçào de BueiÍos Celulares de concÍeto (Adu€-

las)

ELEMENTO DE DES. - 44.90.51 - Obras e lnstalaçõe§..........R§ 600'

000,00

Fonte-2.500 - Recusos Náo Mnqllados de lmpostos......R$ 600 000,00

AÊ ? - O Crédito aberto no aíigo 'io no valor de R3 600.000,00' a tltulo

de CONTRAPARÍ|DA §eÍá crb€rto coín reqJÍsos provenieote§ de sup€.

áylt Flnanceiro do Exerclcio Antsriot - Fonto Zír0, conÍome o aÍtigo

43, §1". da Lei Fedeíal n" 4.3201ú.

AÊ !p - Fica autorizado à inclusáo e atualizaÉo de§tas de§pasas nos ins-

trurner{os de planeiamento erigidos pela L€l n' í(xroo, (PPA/LDo'LOA)'

Aú 4c- A presente lei entrará em ügor na data de sua publicaÉo.

AÊ 50 - Revogadas a§ disposições em contrário-

Glbinoto do Prefeito líunicip€t de Sarto Antônio do Lostê,IT' í7 dê

lulho do 2023.

JOSÉ ARl ATEIA VIEIRA ALVES

PrÊÍeÍto Í{unicipal

PORTARIA ta". 3722023.

DE: í7 DE JULHO OE 2023.

CONCEDE LICEI{çA PARÂ AUXUO DOEI{çA E DÁ OUIRAS PROVI'

oÊ ctas

JOSE aRlÍ{ATEla vlElRA aLvES, PreÍeito Municjpal de santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atíibuiçóes lega,s.

RESOLVE;

303

Roselane Rosa Feneira Baóoza

Presidente do CMAS - Santo AttÔnio do Leste./MT

PREFEITURÂ UNICIPAL DE SAi{TO AI{TONIO DO LESTE
PORTARIA )1". 3722023.
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